
LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  

CAPÍTULO I  

Das Definições e dos Objetivos 

CAPÍTULO IV  

Dos Benefícios, dos Serviços, dos Programas e dos Projetos de Assistência Social  

SEÇÃO I  

Do Benefício de Prestação Continuada 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à 
pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não 
possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo 
sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela 
incapacitada para a vida independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a 
família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

LEI Nº 9.867, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999. 
Dispõe sobre a criação e o funcionamento de Cooperativas Sociais, visando à integração social dos 
cidadão conforme específica.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:  

Art 1º As Cooperativas Sociais, constituídas com a finalidade de inserir as pessoas em 
desvantagens no mercado econômico, por meio do trabalho, fundamentam-se no interesse geral 
da comunidade em promover a pessoa humana e a integração social dos cidadãos, e incluem 
entre suas atividades:  

I - a organização e gestão de serviços sociossanitários e educativos; e  

II - o desenvolvimento de atividades agrícolas, industriais, comerciais e de serviços.  



Art 2º Na denominação e razão social das entidades a que se refere o artigo anterior, é obrigatório 
o uso da expressão “Cooperativa Social”, aplicando-se lhes todas as normas relativas ao setor em 
que operarem, desde que compatíveis com os objetivos desta Lei.  

Art 3º Consideram-se pessoas em desvantagem, para os efeitos desta Lei:  

I - os deficientes físicos e sensoriais;  

II - os deficientes psíquicos e mentais, as pessoas dependentes de acompanhamento psiquiátrico 
permanente, e os egressos de hospitais psiquiátricos;  

III - os dependentes químicos;  

IV - os egressos de prisões;  

V - (VETADO)  

VI - os condenados a penas alternativas à detenção;  

VII - os adolescentes em idade adequada ao trabalho e situação familiar difícil do ponto de vista 
econômico social ou afetivo.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º As Cooperativas Sociais organizarão seu trabalho, especialmente no que diz respeito a 
instalações, horários e jornadas, de maneira a levar em conta e minimizar as dificuldades gerais e 
individuais das pessoas em desvantagens que nelas trabalharem, e desenvolverão e executarão 
programas especiais de treinamento com o objetivo de aumentar-lhes a produtividade e a 
independência econômica e social.  

§ 3º A condição de pessoa em desvantagem deve ser atestada por documentação proveniente de 
órgãos da administração pública, ressalvando-se o direito à privacidade.  

Art 4º O estatuto da Cooperativa Social poderá prever uma ou mais categorias de sócios 
voluntários, que lhe prestem serviços gratuitamente, e não estejam incluídos na definição de 
pessoas em desvantagem.  

Art. 5º (VETADO)  

Parágrafo único. (VETADO)  

Art 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 10 de novembro de 1999; 178º da Independência e 111º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Carlos Dias  

Francisco Dornelles  

Waldeck Ornélas 



LEI N° 8.112, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 1990  

 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte lei:  

TÍTULO I 

CAPÍTULO ÚNICO 

Das Disposições Preliminares  

SEçãO IV 

Da Posse e do Exercício  

Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual deverão 
constar as atribuições, os deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes ao 
cargo ocupado, que não poderão ser alterados unilateralmente, por qualquer das 
partes, ressalvados os atos de ofício previstos em lei.  
§ 1° A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato 
de provimento, prorrogável por mais 30 (trinta) dias, a requerimento do 
interessado.  
§ 2° Em se tratando de servidor em licença, ou afastado por qualquer outro motivo 
legal, o prazo será contado do término do impedimento.  
§ 3° A posse poderá dar-se mediante procuração específica.  
§ 4° Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação, acesso e 
ascensão.  
§ 5° No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e valores que 
constituem seu patrimônio e declaração quanto ao exercício ou não de outro 
cargo, emprego ou função pública.  
§ 6° Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo 
previsto no § 1° deste artigo.  
Art. 14. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial.  
Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e 
mentalmente para o exercício do cargo.  
Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo.  



§ 1° É de 30 (trinta) dias o prazo para o servidor entrar em exercício, contados da 
data da posse.  
§ 2° Será exonerado o servidor empossado que não entrar em exercício no prazo 
previsto no parágrafo anterior.  
§ 3° À autoridade competente do órgão ou entidade para onde for designado o 
servidor compete dar-lhe exercício.  
Art. 16. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício serão 
registrados no assentamento individual do servidor.  
Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor apresentará ao órgão 
competente os elementos necessários ao seu assentamento individual.  
Art. 17. A promoção ou a ascensão não interrompem o tempo de exercício, que é 
contado no novo posicionamento na carreira a partir da data da publicação do ato 
que promover ou ascender o servidor.  
Art. 18. O servidor transferido, removido, redistribuído, requisitado ou cedido, que 
deva ter exercício em outra localidade, terá 30 (trinta) dias de prazo para entrar 
em exercício, incluído nesse prazo o tempo necessário ao deslocamento para a 
nova sede.  
Parágrafo único. Na hipótese de o servidor encontrar-se afastado legalmente, o 
prazo a que se refere este artigo será contado a partir do término do afastamento.  
Art. 19. O ocupante de cargo de provimento efetivo fica sujeito a 40 (quarenta) 
horas semanais de trabalho, salvo quando a lei estabelecer duração diversa.  
Parágrafo único. Além do cumprimento do estabelecido neste artigo, o exercício 
de cargo em comissão exigirá de seu ocupante integral dedicação ao serviço, 
podendo o servidor ser convocado sempre que houver interesse da administração.  
Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento 
efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses 
durante o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o 
desempenho do cargo, observados os seguintes fatores:  
I - assiduidade;  
II - disciplina;  
III - capacidade de iniciativa;  
IV - produtividade;  
V - responsabilidade.  
§ 1° Quatro meses antes de findo o período do estágio probatório, será submetida 
à homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do 
servidor, realizada de acordo com o que dispuser a lei ou o regulamento do 
sistema de carreira, sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores 
enumerados nos incisos I a V deste artigo.  
§ 2° O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se estável, 
reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 29.  

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO 
DE 1985.  



 

Disciplina a ação civil pública de 
responsabilidade por danos causados ao meio-
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico (VETADO) e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 
ações de responsabilidade por danos causados:  
l - ao meio-ambiente;  
ll - ao consumidor;  
lll - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  
IV - (VETADO).  
Art 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer 
o dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa.  
Art 3º A ação civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o 
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer.  
Art 4º Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, 
inclusive, evitar o dano ao meio-ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (VETADO).  
Art 5º A ação principal e a cautelar poderão ser propostas pelo Ministério Público, 
pela União, pelos Estados e Municípios. Poderão também ser propostas por 
autarquia, empresa pública, fundação, sociedade de economia mista ou por 
associação que:  
l - esteja constituída há pelo menos um ano, nos termos da lei civil;  
II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio-ambiente, ao 
consumidor, ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico 
(VETADO).  
§ 1º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 
obrigatoriamente como fiscal da lei.  
§ 2º Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legitimadas nos 
termos deste artigo habilitar-se como litisconsortes de qualquer das partes.  
§ 3º Em caso de desistência ou abandono da ação por associação legitimada, o 
Ministério Público assumirá a titularidade ativa.  
Art 6º Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa do 
Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto 
da ação civil e indicando-lhe os elementos de convicção.  
Art 7º Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais tiverem 
conhecimento de fatos que possam ensejar a propositura da ação civil, remeterão 
peças ao Ministério Público para as providências cabíveis.  
Art 8º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias, a serem 
fornecidas no prazo de 15 (quinze) dias.  
§ 1º O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou 
requisitar, de qualquer organismo público ou particular, certidões, informações, 
exames ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 
(dez) dias úteis.  



§ 2º Somente nos casos em que a lei impuser sigilo, poderá ser negada certidão 
ou informação, hipótese em que a ação poderá ser proposta desacompanhada 
daqueles documentos, cabendo ao juiz requisitá-los.  
Art 9º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se 
convencer da inexistência de fundamento para a propositura da ação civil, 
promoverá o arquivamento dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, 
fazendo-o fundamentadamente.  
§ 1º Os autos do inquérito civil ou das peças de informação arquivadas serão 
remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao 
Conselho Superior do Ministério Público.  
§ 2º Até que, em sessão do Conselho Superior do Ministério Público, seja 
homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, poderão as associações 
legitimadas apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos do inquérito ou anexados às peças de informação.  
§ 3º A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do 
Conselho Superior do Ministério Público, conforme dispuser o seu Regimento.  
§ 4º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção de arquivamento, 
designará, desde logo, outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da 
ação.  
Art 10. Constitui crime, punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, 
mais multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional - ORTN, a recusa, o retardamento ou a omissão de dados técnicos 
indispensáveis à propositura da ação civil, quando requisitados pelo Ministério 
Público.  
Art 11. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer, o juiz determinará o cumprimento da prestação da atividade devida ou a 
cessação da atividade nociva, sob pena de execução específica, ou de cominação 
de multa diária, se esta for suficiente ou compatível, independentemente de 
requerimento do autor.  
Art 12. Poderá o juiz conceder mandado liminar, com ou sem justificação prévia, 
em decisão sujeita a agravo.  
§ 1º A requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada, e para evitar 
grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública, poderá o 
Presidente do Tribunal a que competir o conhecimento do respectivo recurso 
suspender a execução da liminar, em decisão fundamentada, da qual caberá 
agravo para uma das turmas julgadoras, no prazo de 5 (cinco) dias a partir da 
publicação do ato.  
§ 2º A multa cominada liminarmente só será exigível do réu após o trânsito em 
julgado da decisão favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se 
houver configurado o descumprimento.  
Art 13. Havendo condenação em dinheiro, a indenização pelo dano causado 
reverterá a um fundo gerido por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais 
de que participarão necessariamente o Ministério Público e representantes da 
comunidade, sendo seus recursos destinados à reconstituição dos bens lesados.  
Parágrafo único. Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará 
depositado em estabelecimento oficial de crédito, em conta com correção 
monetária.  



Art 14. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano 
irreparável à parte.  
Art 15. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado da sentença 
condenatória, sem que a associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-
lo o Ministério Público.  
Art 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes , exceto se a ação for 
julgada improcedente por deficiência de provas, hipótese em que qualquer 
legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de 
nova prova.  
Art 17. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu os honorários 
advocatícios arbitrados na conformidade do § 4º do art. 20 da Lei nº 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, quando reconhecer que a 
pretensão é manifestamente infundada.  
Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os 
diretores responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados 
ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos.  
Art 18. Nas ações de que trata esta Lei não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas.  
Art 19. Aplica-se à ação civil pública, prevista nesta Lei, o Código de Processo 
Civil, aprovado pela Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, naquilo em que não 
contrarie suas disposições.  
Art 20. O fundo de que trata o art. 13 desta Lei será regulamentado pelo Poder 
Executivo no prazo de 90 (noventa) dias.  
Art 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art 22. Revogam-se as disposições em contrário.  
Brasília, em 24 de julho de 1985; 164º da Independência e 97º da República.  

JOSé SARNEY  
Fernando Lyra  
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